
. P.Executivo 
Batado de Mato Ol'OllllO D.Ot.1.9/8/66 

LEI NR 2 652, DE 19 DE AGOSTO DE 1 966. 

Abre, no corrente exercício 
o crádito eepecial de ~t ......•.• 
20 000 000, para o fim que el!5pe.c! 
1'ica. 

• • 
~aço saber que a Assembláia Legislativa do El!5tado decreta e eu 
eanciono ·a seguinte lei: 

Artigo IR - ~ica aberto, no corrente exercício, o crád! 
to especial de ~$ 20 000 000 (VINTE MILHOES DE CRUZEIROS),como 
a~xílio 40 Govêrno, 'destinado ao prosseguimento e conclusão 
das obras do gin~sio e est~dio da União Campograndense de Es~ 
dantes (U.C.E.), na cidade de Campo Grande. 

Artigo 2R - Para fazer face à despesa mencionada, 
anulad~ em igual importância a dotação 4.1.;1..0 - OBRAS 

fica 
Pl1.BLI -

OAS ~ 4.1.1.1 - letra c - prosseguimento e conclusãO, do vige~ 
te orçamento. 

J Par~rafo Wiico .- O pagamento da importância acima ref~ 
~ida ser~ efe.tuado pelo Govê.;-no, independente de regil!ltro pr! 
vio no Tribunal de Contas. 

Artigo3Q - Esta lei entrar~-em vigor na data de 8ua 
pub~icação, revogadas as di8po8ições em contr~io. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 19. de agÔsto de 1 966 , 
145R da Independência e 78 2 da República. 


